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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037/2025 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.602/2023, DE 14/02/2023, NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 DE 1º DE ABRIL DE 2021 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DE QUEM POSSA INTERESSAR O RESULTADO DA LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, AUTUADA SOB O Nº 001/2025, CUJO OBJETO É A PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DESTINADA A SELEÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (URBANO E 
RURAL) NO MUNÍCIPIO DE UAUÁ/BA, SENDO QUE APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, LOGROU-SE PRÉ-QUALIFICADA PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO COM O OBJETO 
ACIMA INFORMADO, A EMPRESA NORTE EMPREEENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 13.723.721/0001-71. UAUÁ/BA, 03 DE ABRIL DE 2025. PEDRO MORAIS RIBEIRO 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 
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Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Complementar n.º 03 de 04 de abril de 2025 

 

Altera redação dos artigos 32 e 33 da Lei 

Complementar n.º 01, de 09 de setembro de 2010 - 

Código de Parcelamento do Solo do Município de 

Uauá, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, em consonância com os dispositivos da  

Legislação Municipal e Federal atinente à matéria, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 32 do da Lei Complementar nº 01, de 09 de setembro de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 32 Na fase em que o projeto de loteamento estiver em condições de 
ser aprovado conforme citado no artigo 30 deste Código, poderá o 
interessado apresentar, para apreciação e aprovação por parte da 
Prefeitura, um cronograma de execução de obras de infraestrutura com 
duração máxima de 04 (quatro anos) anos, com prazo a contar da data de 
aprovação do projeto. 

 

Art. 2º O art. 33 da Lei Complementar nº 01, de 09 de setembro de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 33 Aprovado o cronograma para execução das obras de 
infraestruturas, a Prefeitura escolherá 25% (vinte e cinco por cento) da área 
comercializável em lotes ficando estes lotes caucionados à Prefeitura, como 
garantia da execução das obras, correndo todas as despesas por conta do 
interessado. 

 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar nº 01, de 09 

de setembro de 2010. 

Art. 4º Esta lei passa a vigorar na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 04 de abril de 2025. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 
 

PA: 0059/2025 – EDITAL DE CHAMAMENTO: 014/2025 – INEXIGIBILIDADE: 029/2025 - OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, CONFORME PREVISTO 
NA LEI FEDERAL Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO  DE 2009, DA RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06, DE 08 DE MAIO 
DE 2020, RESOLUÇÃO CD/FNDE º 20 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 E RESOLUÇÃO Nº 21 DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 2021 – ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DE 07/04/2025 -  HORÁRIO:  
10:00HS – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.uaua.ba.gov.br – EDITAL: DISPONÍVEL NO SÍTIO 
ELETRÔNICO DA PREFEITURA – INFORMAÇÕES: licitacaouaua@gmail.com, UAUÁ/BA, 04/04/2025. PEDRO 
MORAIS RIBEIRO / ANDERSON DE MACÊDO CARDOSO / ROSA MARIA DANTAS VARJÃO – 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDF9D7AD08AA469704F8196F0CB3E62C


		2025-04-04T16:37:54-0300




